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CÂMARA DOS DEPUTADOS ) 

• PROJETO DE LEI N9 8 . 563 , DE 1 986 
'\ (D O SR . EDISON LOBAo) 

Dispõe sobre a reintegração de funcionário público fede ­

ral aposentado . 

\ (ÀS COMISSÕES DE CONSTIUIÇAo E JUSTIÇA , DE SERVIÇO 

\ CO E DE FINANÇAS) . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI Nº ! )O}DE 1986 , 

(Do Deputado EDISON LOBÃO) 

, , Dispõe sobre a reintegração de funcionario , 
publico federal aposentado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a rein 

tegrar o funcionário público federal da administração direta ou 

indireta, aposentado por tempo de serviço que conte 35 anos ou 

mais de serviço para o homem e 30, para a mulher, na data de sua 

aposentadoria, no cargo que ocupava quando em atividade. 

Art. 2º A reintegração se fará através de Por-
, - , 

taria pelo orgao interessado no aproveitamento do funcionario , 
, 

com periodo determinado, nunca inferior a 2 (dois) anos, podendo 

" ser renovado por conveniencia do serviço. 

, , 
Art. 3º A Portaria sera publicada no Diario Ofi 

cial da União ou em outras publicações oficiais, com prazo fixa 

do em 30 (trinta) dias, para a reapresentação do funcionário ao 

Setor de Pessoal afim de submeter-se a exames médicos, o qual 
, , 

devera ter no maximo 70 (setenta) anos de idade, cujos resulta 

dos permitirão ou não a posse. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

, , , 
Paragrafo unico. O Setor de Pessoal requisitara 

, 
os resultados dos exames exigidos para a posse de funcionarios. 

, , 
Art. 4º O funcionario, apos os resultados satis 

, " , 
fatorios de saude, tomara posse e se reintegrara no cargo que 

, 

exercia na atividade, podendo, inclusive, ser indicado para as-

sumir funções de Chefia, DAS e DAI. 

§ lº 
, 

O fUncionario reintegrado ao Quadro Suple 
, - , 

mentar do Orgao, percebera vencimentos acrescidos das vantagens 
, 

do cargo que ocupa sem nenhum desconto obrigatorio previsto em 

- , -Lei, salvo a contribuiçao previdenciaria para formaçao de seu pe 
, 

culi0. 

, 
§ 2º Os descontos obrigatorios ou facultativos 

, - , " 
como alugueis, pensa0 alimenticia, previdencia e outros, conti 

nuarão a ser efetuados nos proventos da aposentadoria a que faz 
, 

jus o funcionario. 

Art. 5º Os órgãos interessados na prestação de 
, -" 

serviços do funcionario, solicitarao, atraves de oficio, a sua 

- " -convocaçao, indicando o periodo provavel de sua permanencia, que 
- , 

nao podera ser superior ao prazo contratual estipulado no artigo 

-2º, salvo no caso de renovaçao. 

§ lº Terão prioridade na requisição desses fun-
, ,-

cionarios os Orgaos que venham a necessitar de serviços para 

constituição de Comissões de Inquérito, auditorias, revisão de 

processos em pendência de julgamento, orientação, finalização de 
, 

tarefas executadas por servidores recem admitidos e/ou em 
, 

cara 
A 

ter de diligencia, serviços de recenseamento pelo IBGE e Justiça 

'" , -Eleitoral, com onus para o Orgao requisitante, exceto para os 

Serviços Eleitorais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

§ 2º 
, , 

No caso de Serviço Eleitoral cabera a Jus 

tiça fixar uma gratificação ao servidor por ela requisitado. 

, 
Art. 6º Os funcionarios reintegrados na forma 

do que dispõe esta Lei, serão aproveitados em lotação na sede do 
, -
orgao requisitante ou em outras cidades do mesmo Estado. 

§ 1º , -O peculio formado conforme dispoe o § 1º do 
" , 

artigo 4º, sera restituido ao funcionario acrescido ce 4% de 
, -

juros ao ano no prazo de 30 dias, apos a rescisao do contrato 

de trabalho. 

§ 2º Ao completar 70 anos de idade, o 
, 

funciona 
, ", , 

rio passara a compulsoria,quando sera rescindido seu contrato de 

trabalho, independentemente do prazo estabelecido pelo àrtigo 
.... 

2º, na data da ocorrencia. 

§ 3º O funcionário aposentado, ainda que seja es 
, ~, " , 

tatutario, na nova situaçao passara a egide da CLT, com o venci 

mento denominado "Vencimento Supletivo" inserido em Quadro Su-

plementar, enquanto que os proventos de aposentadoria ficarão 

regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

§ 4º 
, 

A soma dos proventos liquidos acrescidos 
-, , 

do "Vencimento S.upletivo", nao devera ser superior a 20 salarios 
, , 

-minimos vigentes no Pais. 

§ 5º 
, , 

Ocorrendo a hipotese do paragrafo anterior, 
, 

o reajuste sera feito no "Vencimento Supletivo". 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
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o presente Projeto de Lei, como seu texto indica, 

dispõe sobre a reintegração do funcionário no Serviço 
, 

Publico 

Federal, de forma ampla, inclusive na Administração direta ou 

indireta. 

" Fundamenta-se, primordialmente, na experiencia a 

plicada a uma orientação e até supervisão dos serviços públicos, 
, 

em carater geral. 

Aproveita, em síntese, mão-de-obra já bastante ex 
, 

perimentada, o que, na pratica, tem ocorrido,em proveito do Ser 
, 

viço Publico. 

Procura, apenas, regulamentar e disciplinar uma 

situação de fato, socorrendo certos setores da Administração , Pú 

blica, como ocorreu e ocorre, ainda, e recentemente, com o re­

cadastramento eleitoral, que se viu em situação quase caótica pe 
, 

la falta de categorizados funcionarios. 

-Faculta, somente, e em verdade, a convocaçao de 

funcionários para socorrer situações prementes dos órgãos 
, 

publi 

coso 

-Por todas essas razoes, contamos com o impres-
, -cindivel apoio dos nobres Pares para a aprovaçao dessa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ED1S0N LOBÃO 

/mavl. 
GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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